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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

LEI Nº 2.840 DE 20 DE ABRIL DE L981L 
LA ES-I]IIZIADID]IlDIDDaalIÕD=-a[e-çÇÕe-m —— 

"Dispõe sobre reclassificação de cargos,estabelece - 

níveis de vencimentos do funcionalismo público muni- 

cipal de Indatatuba e dã outras providências”. 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe sao conferidas por let, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san 

ctona e promulga a seguinte Lei: 

Art. L9 - As Tabelas Il e III do Anexo I e as Tabe- 

las T e II do Anexo II da Lei n9 L,051 de L9 de março de - 

2969, alterada pela Lei n9 1.587 de 29 de maio de 1978, e 

legislação subsequente, ficam reestruturadas conforme as Ta 

belas Anexas que fazem parte integrante desta lei. 

Art. 289 - Os adicionais e a sexta parte que tenham 

sido incorporados aos vencimentos do funcionario até a data 

do inicio da vigência desta lei, serão destacados desses ven 

cimentos e somados aos novos vencimentos constantes das Ta- 

belas I e II do Anexo II a que se refere o artigo 1º, aos - 

quais serão reincorporados para todos os efeitos. 

Art. 39 - O salário - familia e o salario-esposa a = 

que se referem os artigos B2L0 e 225 da Lei nP L.4g02 de — 

80-L2-L975, ficam aumentados para Cr$230,00(duzentos e trin- 

ta cruzeiros) por dependente. 

Art. 49 - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vi 

gente, suplementadas se necessario. 

Art, 59 —- Esta lei entrará em vigor na data de sua - 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de LP-01-Z981. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 20 de abrit 

ce l98L. 

FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO IT - TABELA II 
  

  

  
  

  
  

  

  

          

cone o: 2 CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO, PEESTRUTURADOS NOS TERMOS DESTA LEI 
gro animam , , 

= OD | SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

> 

Ez canso DENOMINAÇÃO Rer.[CARS| DENOMINAÇÃO 

& 1 | Chefe da Divisão de Zdministração Tributária) 13 1 Chefe da Divisao de Adrinistração Tributária 

Z 1 | Chefe da Divisão de Administração Financeira | 10 1 Chefe da Divisão de Administração Financeira 

“lol 1 | Chefe da Divisão do Pessoal 08 1 | Chefe da Divisão do Pessoal 

wil5! 1 | Chefe da Divisão do Material e Patrimônio 110 1 Chefe da Divisão do Material e Patrimônio 

Oi<| 1 | chefe da Divisão de Serviços Cerais 13 1 | Chefe da Divisão de Serviços Cerais 
alo 1 | Chefe da Divisão de Obras e Conservação 13 1 Chefe da Divisão de Cbras e Conservação 

Lis 1 | Chefe da Divisão de Estradas Municipais 10 1 Chefe da Divisão de Fstradas Municipais 

Q/ | 1 | chefe da Divisão de Trânsito 09 1 | Chefe da Divisão de Trânsito 

Ola | 1 | chefe da Divisão de Limpeza Pública 10 | 1 | chefe da Divisão de Limeza Pública | 
Z o 1 | Chefe da Divisão de Matadouro 09 1 Chefe da Divisão de Matadouro 

= < 1 | Chefe da Divisão de Ceritério 09 1 Chefe da Divisão de Cemitério 

n 1 | Chefe da Divisão de Transportes 08 1 Chefe da Divisão de Transrortes 

< é 1 Chefe da Divisão de Assistência Médica e Far 

a macêutica 12 1 Chefe da Divisão de 2ssistência Médica e Farmacêutica 

D 1 | chefe da Divisão de Controle de Saúde Públi- 

ul ca 12 1 Chefe da Divisão de Controle de Salide Pública 

Li 1 [chefe da Divisão de Educação e Cultura 10 1 Chefe da Divisão de Fducação e Cultura 

o 1 | Chefe da Divisão de Esportes e Turismo 10 1 Chefe da Divisão de Esportes e Turismo 

EL 1 Encarregado da Seção de Cadastro Imobiliário/09 1 Encarrecado da Seção de Cadastro Imobiliário 

1 Encarrecado da Seção de Lançamento de ISSON Encarregado da Seção de Lançarento de ISE(N e Taxas 

e Taxas de Licença 09 1 de Licença 

a Encarregado da Seçao de Lançamento do IPTU Encarregado da Seção de Lançamento do IPTU e Taxas 
e Taxas de Serviços Públicos 09 1 de Serviços Públicos 
  

( 
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SITUAÇÃO ATUAL 

CONTINUAÇÃO ANEXO I - 

C2PGOS ISCLADOS DE PPCVIMENTO EFETIM, REESTRUTURADOS NOS TERMDE DISTA LEI 

TABELA II 

SITUAÇÃO NOVA. 
  

Nº DE 

  

  

cum 
p
e
]
 

Ar
e 

qu
o 

= Nº 
CARCOSS DENOMINAÇÃO REF. CARTOS DENOMINACÃO 

1 | Encarregado da Seção de Fiscalização de Tri o . 
butos 09 1 Encarrecado da Seção de Fiscalização de Tributos 

2 Encarrecado da Unidade Municipal de Cadastra Encarregado da Inidade Municipal de Cadastrarento do 
mento do ITR “109 1 ITR ' 

Encarregado da Seção de Tesouraria 10 1 Encarrecado da Seção de Tesouraria 

1 Assistente Social 10 1 Assistente Social 

1. | Encarregado da Seção de Orçamento e Execução) Encarregado da Seção de Orçamento e Execução 
Orçamentária 10 1 Orçarentária . 

l | Encarregado da Seção de Contabilidade 10 1 Encarreécado da Seção de Contabilidade 

1 | Encarregado da Seção de Divida Ativa 10 1 Encarregado da Seção de Divida Ativa 
| 3 Contabilista 10 3 Contabilista 

| 3, [| Lançador 09. 3 Lançador 

1 Bibliotecário 08 1 Bibliotecário 

3 Assistente Administrativo 09 3 Assistente Adrinistrativo 

2 Comprador 08 2 Comprador 

2. | Fiscal de ISS(N e Taxas de Licença 09 2 Fiscal de ISS(WN e Taxas de Licença 

2 | Fiscal 07 2 Fiscal 

3 Procurador 12 3 Procurador 

1 Secretário da Junta de Serv.Militar 08 1 Secretário da Junta de Serviço Militar 

13 Escriturário 05 13 Escriturário 

2 Protocolista 08 2 Protocolista 

1 Arquivista-Almoxarife 08 1 Arcuivista-Almoxarife 
1 Fiel de Tesoureiro 08 1 Fiel de Tesoureiro 
3 Cadastrador de Imóveis 04 3 Cadastrador de Imóveis 

- 1] Pecepcionista 04 1 

s 

“a
         Recepcionista 
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ANEXO I-TABELA III 
  

  CARGOS ISOLADOS EXTINTOS QUANDO SE VAGAREM - REESTRUTURADOS NOS TERMOS DESTA LEI 
  

  

  

  

  

            

| q SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

sa Nº Nº LE 
=| | cARSos DENOMINAÇÃO REF .| CARGOS DENOMINAÇÃO REI 

< 1 Chefe da Divisão de Controle da Execução Orça º o . 
< mentaária 13 1 Chefe da Divisão de Controle da Execução Orçamentária 0. 

O 2 Encanador 05 2 Encanador Os 

Z 2 Jardineiro 04 2 Jardineiro X 

— q 2 Motorista 06 2 IMotorista 0! 

m|Y 2 | Tratorista 09 2 | Tratorista 0! 

Oju 2 | peareiro os | 2 |pegreiro o! 

IS 1 | Eletricista 08 | 1 [Eletricista O! 

LIidl 6 Coletor de Lixo 02 6 —IColetor de Lixo 

Cldl 1 | mecinio 07 | 1 [mecânico o 
O º 1 Escriturário 05 1 Escriturário ! 0! 

LIS 1 | auxiliar de Tesouraria 07 | 1 |Amiliar de Tesouraria 0 

= 4a Auxiliar de Arrecadação 07 1 |Amxiliar de Arrecadação 0 

d 1 Auxiliar de Divida Ativa 07 1 Auxiliar de Divida Ativa 0 

«< 1 Encarregado da Seção de Operações 10 1 | Encarregado da Seção de Operações 0 

fd 4 Zelador de Borba 04 4 Zelador de Borba 1 

= 1 | Fiscal de Gras Públicas e Particulares 09 | 1 [Fiscal de Obras Públicas e Particulares 0 

a 1 Encarregado dos Serviços de Água 10 1 Encarregado dos Serviços de Água 0 

e 1 Encarregado dos Serviços de Esgotos lo 1 [Encarregado dos Serviços de Esgotos 0 

ez L 
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